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1. Conhecer a Dinâmica e os Determinantes da Infecç ão 

Objectivo Geral  – Assegurar indicadores epidemiológicos válidos, de primeira e de 

segunda geração, que proporcionem aos diferentes níveis do sistema de saúde, os 

dados pertinentes ao planeamento institucional e comunitário. 

Actividades 

1.1. Sistema de Informação 

Está na fase de implementação o sistema de informação para a infecção VIH/sida, 

designado SI.VIDA, que irá ser utilizado por todas as unidades de saúde que 

acompanham pessoas infectadas por VIH. Esta aplicação informática suporta a 

recolha e tratamento dos dados referentes a doentes infectados, em adequação com 

os princípios da confidencialidade da informação e do respeito pela protecção de 

dados individuais, enquadrado na arquitectura dos sistemas informáticos do Sistema 

Nacional de Saúde.  

Em Abril de 2009 foi apresentado um protótipo desta aplicação, nas unidades piloto 

(Hospital de São João - Porto, Hospital Egas Moniz -Lisboa, Hospital Distrital de 

Faro). Seguiu-se a fase de desenvolvimento, a cargo da empresa Glintt-HS. A 

migração automática dos dados relativos aos doentes seguidos nos hospitais piloto 

teve início em Junho, estando a proceder-se ao carregamento manual do histórico 

clínico dos doentes em cada unidade.  

A aplicação, que está finalmente em fase de teste, permite armazenar dados e gerir 

a informação referente à infecção VIH, a nível local (Unidades de Saúde que 

acompanham os doentes) regional (Administrações Regionais de Saúde) e nacional 

(Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida). Possibilitará ainda a produção de 

indicadores de processo, resultado e monitorização através de um procedimento 

automático. Permite ainda gerar de forma automática a notificação obrigatória da 

infecção nas várias fases de evolução, bem como a transferência dos indicadores 

acordados internacionalmente com o European Center for Disease Prevention and 

Control (Programa Tessy).    
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1.2. Inquérito aos Conhecimentos e Atitudes da Popu lação Portuguesa face 
ao VIH e outras Infecções de Transmissão Sexual 

Definiu-se uma metodologia de monitorização dos conhecimentos e atitudes dos 

portugueses face à infecção VIH, de modo a realizar-se um inquérito anual à 

população adulta portuguesa sobre este tema. A metodologia é coincidente com as 

estratégias desenvolvidas noutros países, e consiste na realização de um inquérito 

nacional telefónico. O inquérito mantém algumas perguntas já incluídas em 

avaliações realizados pela Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida desde 

2005, tendo sido incluídas e uniformizadas outras questões que permitem a 

comparação com resultados de outros países.  

Assim, foi realizado em Julho, pela empresa Marktest, um inquérito telefónico a 992 

indivíduos adultos residentes em Portugal continental. Os resultados do inquérito 

evidenciam um aumento da proporção de portugueses que já realizaram o teste para 

detectar a infecção pelo VIH, actualmente 39% dos inquiridos, registando uma 

subida de 15,4 pontos percentuais relativamente ao inquérito de 2005. Em média, 

cada pessoa já fez 3 testes ao longo da vida. Entre estes indivíduos 37% realizaram 

o teste há menos de um ano e 51% fizeram-no por iniciativa própria, um aumento de 

11,4 pontos percentuais relativamente a 2005.  

Dos inquiridos que afirmaram ter actividade sexual 40% nunca usam preservativo e 

29% dos que declararam ter tido no último ano relações sexuais com mais do que 

um parceiro (15,9%) também não o fizeram. Essa percentagem aumenta para 54% 

entre os que têm uma relação estável. Assinale-se que 6% dos inquiridos admitem 

mesmo a possibilidade da não utilização de preservativo em relações sexuais com 

um novo parceiro, sendo de 8% os que dizem ter relações sexuais com alguém que 

conhecem, por exemplo, durante umas férias. 

Este inquérito identificou ainda uma percepção positiva dos inquiridos face às 

campanhas de comunicação desenvolvidas na média, principalmente as campanhas 

de televisão. 
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2. Prevenir a Transmissão da Infecção, com particul ar 

atenção às populações mais vulneráveis  

Objectivo Geral  – Aumentar a proporção de indivíduos que adoptam 

comportamentos preventivos face à infecção VIH. 

Actividades 

2.1. Programa de Troca de Seringas  

2.1.1. Foi produzido um Manual de Procedimentos do Programa de Troca de 

Seringas, elaborado por um grupo de trabalho constituído por elementos da 

Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida, da Associação Nacional de 

Farmácias, do Instituto da Droga e da Toxicodependência, de Farmácias 

Comunitárias, Universidades e Organizações Não Governamentais. O manual vai 

ser distribuído a todas as estruturas que fazem parte do programa “Diz não a uma 

seringa em segunda mão”.  

2.1.2. Está em fase de avaliação, até ao final de 2009, em quatro equipas de 

redução de riscos, em diferentes pontos do país, um Kit para consumo seguro de 

substâncias inaladas. O objectivo nesta fase é validar junto dos utilizadores os 

diversos materiais que o constituem e junto dos coordenadores das equipas a 

previsão das quantidades necessárias para distribuição.  

2.1.3. No primeiro trimestre de 2009 foram recolhidas 570.461 seringas (295.526 

nas farmácias, 274.935 nas parcerias com organizações governamentais e não 

governamentais e 4.144 no posto móvel).   

 
 
2.2. Prevenção da infecção em meio prisional 

Na sequência da efectivação do Programa Específico de Troca de Seringas em Meio 

Prisional foram apresentados os resultados do projecto-piloto levado a cabo em dois 

estabelecimentos prisionais – Estabelecimento Prisional de Paços de Ferreira e 

Estabelecimento Prisional de Lisboa. Para esse efeito, a Coordenação Nacional, em 

conjunto com a Direcção Geral dos Serviços Prisionais e o Instituto da Droga e da 

Toxicodependência, I.P., organizou em Maio uma reunião.  

Embora a componente que tendeu a adquirir maior visibilidade pública no âmbito do 

Programa tenha sido a de troca de seringas, desde o primeiro momento que a 
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redução de riscos e minimização de danos se integra numa estratégia mais 

abrangente, incluindo uma diversidade maior de objectivos e acções do que a troca 

de seringas. Como tal, a avaliação do Programa nunca esteve circunscrita à 

realização de troca de seringas, que não se chegou a concretizar. 

De acordo com a logística de cada estabelecimento prisional foram entregues 

questionários de auto-aplicação aos reclusos e aos funcionários em quatro 

momentos – antes da implementação do Programa, aos três, nove e doze meses. 

Os questionários foram preenchidos de forma anónima e colocados em urna 

fechada. O número médio de questionários entregues pelos reclusos por avaliação 

foi 206 no Estabelecimento Prisional de Lisboa e 300 no Estabelecimento Prisional 

de Paços de Ferreira. Em relação aos funcionários, o número médio de 

questionários entregues foi 112 em Lisboa e 117 em Paços de Ferreira.  

Pode dizer-se que o Programa Específico de Troca de Seringas constituiu um 

momento privilegiado de educação para a saúde, revelou que era possível pôr em 

prática a logística necessária a uma resposta de redução de danos desta natureza – 

trazendo para dentro do espaço prisional as respostas existentes no mundo livre – e 

forneceu informação sobre barreiras reais e percebidas para o desenvolvimento do 

programa. O facto de não ter havido trocas pode parcialmente estar relacionado com 

a oportunidade de o recluso ser orientado para outras opções terapêuticas, como a 

substituição opiácea. A evidente ausência de perturbação da ordem ou de 

fenómenos de violência é uma constatação importante para o desenvolvimento 

futuro do Programa. 

Como conclusão da reunião organizada foi apoiada a continuidade do Programa 

Específico de Troca de Seringas, no âmbito mais vasto do Plano de Acção Nacional 

de Combate à Propagação de Doenças Infecciosas em Meio Prisional, mantendo-se 

o carácter experimental do Programa e considerando-se que a estratégia de 

intervenção poderá passar pelas seguintes abordagens: 

 

�  Prossecução do Programa Específico de Troca de Seringas nos 

Estabelecimentos Prisionais de Lisboa e de Paços de Ferreira, com 

introdução dos reajustamentos no seu funcionamento, tendo em conta os 

diversos constrangimentos detectados. 

�  Alargamento do Programa Específico de Troca de Seringas a novos 

Estabelecimentos Prisionais, designadamente aos que dispõem de valências 



 7

para presos preventivos (no quadro do Projecto de Reorganização do 

Sistema Prisional), as quais constituem as mais significativas plataformas de 

entrada de reclusos no sistema prisional, fase em que estes se encontram 

mais vulneráveis e em que o Programa Específico de Troca de Seringas 

poderá ficar disponível a par de efectivas oportunidades de tratamento. 

 

Prevê-se que as linhas de acção enunciadas deverão ser concretizadas e 

operacionalizadas de acordo com as propostas a apresentar por um Grupo de 

Trabalho a designar por Despacho Conjunto dos Ministros da Justiça e da Saúde, o 

qual deverá integrar representantes da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, do 

Instituto da Droga e da Toxicodependência e da Coordenação Nacional para a 

Infecção VIH/sida. 

 

2.3. Circular Normativa: Acesso a meios de prevençã o dirigidos a doentes 

com infecção VIH/sida e seus parceiros  

Sob proposta da Coordenação Nacional para a infecção VIH/Sida, a Direcção-Geral 

da Saúde determinou em Circular Normativa que se assegure aos doentes com 

infecção VIH e aos seus parceiros sexuais, o acesso a meios preventivos de forma 

sistemática e gratuita nos Hospitais que prestam cuidados a doentes com VIH. Em 

2009, foi solicitado à Direcção-Geral da Saúde a avaliação do cumprimento desta 

circular normativa, aguardando-se os resultados da sua aplicação.  

 

2.4. Concurso Escolar “ A minha escola e a prevençã o da infecção VIH” 
 
O protocolo assinado em 2006 entre os Ministérios da Saúde e da Educação 

salienta a necessidade do desenvolvimento de actividades de educação para a 

saúde em meio escolar, na qual se integra a promoção de atitudes e 

comportamentos de prevenção da infecção VIH/sida. 

Neste sentido, a Coordenação Nacional, em colaboração com a Direcção-Geral de 

Inovação e de Desenvolvimento Curricular, promoveu o concurso escolar “A minha 

escola e a prevenção da infecção VIH/sida”, destinado a alunos dos 2º e 3º ciclos do 

ensino básico e do ensino secundário. O concurso desafiou as escolas a 

promoverem projectos integrados de prevenção da infecção na escola e na 

comunidade em que se inserem. Ao estimular a realização de projectos de educação 
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para a saúde nas escolas, este concurso teve como objectivo aumentar os 

conhecimentos dos jovens em relação às medidas de prevenção, bem como divulgar 

boas práticas escolares na área da prevenção da infecção VIH. Inscreveram-se 

inicialmente no concurso 216 escolas básicas e secundárias de todo o país, tendo 

sido consideradas válidas para avaliação 117 candidaturas – 79 do ensino básico e 

38 do ensino secundário. 

Com base nos critérios de avaliação previamente estabelecidos nas disposições 

regulamentares, o júri do concurso atribuiu os seguintes prémios, que totalizam um 

valor de €60.000: 

 

Ensino Básico 
 
1º Prémio – Escola EB 2/3 João Afonso de Aveiro. Aveiro 
2º Prémio – Escola EB 2/3 Dr. João Barros, Figueira da Foz 
3º Prémio – Escola EB 2/3 Alexandre Herculano, Sra. da Guia, Santarém 

 

Prémios de Mérito 

Impacto na Comunidade – Escola EB 2/3 D. Manuel I, Pernes - Santarém 
Inovação – Escola Secundária c/ 3º ciclo de Ponte de Lima 
Coordenação do Projecto – Escola EB 2/3 Evaristo Nogueira, S. Romão - Seia 
 
 
Ensino Secundário 
 
1º Prémio – Escola Profissional de Torredeita 
2º Prémio – Escola Secundária de Ermesinde 
3º Prémio – Escola Secundária Rainha Santa Isabel, Estremoz 

 

 

Prémios de Mérito 

Impacto na Comunidade – Escola Secundária Manuel Teixeira Gomes, Portimão 
Inovação – Escola Secundária com 3º ciclo do Fundão 
Coordenação do Projecto – Escola Secundária c/ 3º ciclo D. Manuel I, Beja. 
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Os prémios foram entregues às escolas vencedoras em sessão pública, realizada a 

7 de Outubro, em Ermesinde. 
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3. Generalizar o acesso à detecção precoce da infec ção e a 

referenciação adequada. 

Objectivo Geral  – Assegurar o acesso universal ao conhecimento do estado 

serológico, reduzindo as barreiras à realização do teste voluntário e à efectivação de 

uma referenciação adequada. 

Actividades 

3.1. Teste VIH por iniciativa dos utentes – Centros  de Aconselhamento e 

Diagnóstico  

Em 2009 foi assegurado o financiamento dos Centros de Aconselhamento e 

Diagnóstico de Aveiro, Beja, Braga, Bragança, Castelo-Branco, Coimbra, Évora, 

Faro, Leiria, Lisboa (Lapa), Porto, Santarém, Setúbal (Almada, Barreiro e Setúbal), 

Viseu, Viana do Castelo e Fundação Nossa Senhora do Bom Sucesso, nos moldes 

previstos nos protocolos de acordo.  

 

 
Nº de testes realizados entre Janeiro e Junho de 2009 

 

Dos 24.279 testes realizados, 285 foram reactivos. Destes, há conhecimento de que 

em 232 foi realizado o teste confirmatório, tendo sido confirmada a infecção em 219 

dos casos. Do total, 17 resultados não foram reclamados. Salienta-se que alguns 

Centros de Aconselhamento e Diagnóstico continuam a usar pontualmente testes 

ELISA. 
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3.2. Unidades Móveis Regionais de Aconselhamento e Teste Voluntário VIH 

Com vista à prossecução de uma das medidas anunciadas por Sua Excelência a 

Ministra da Saúde em 1 de Dezembro de 2008 – a criação de 5 Unidades Móveis 

(uma por Região de Saúde) com estatuto claro de assegurar efectivamente o acesso 

universal ao diagnóstico da infecção VIH/sida – foi proposto a aprovação do 

orçamento e solicitada a abertura de procedimento de formação de contrato para 

aquisição desses serviços. 

 

3.3. Publicação do Decreto-Lei n.º 145/2009 de 17 d e Junho 

A publicação do Decreto-Lei n.º 145/2009 de 17 de Junho estabelece as regras 

sobre a investigação, o fabrico, a comercialização e a entrada em serviço de 

dispositivos médicos e respectivos acessórios. No seu Artigo 68º refere que a 

utilização de dispositivos médicos para diagnóstico in vitro destinados à detecção, 

confirmação e quantificação de marcadores de infecção por VIH tem que ser 

realizada sob a responsabilidade de um profissional de saúde devidamente 

qualificado, definindo-se este como a pessoa que detenha um título reconhecido de 

especialista na área clínica laboratorial. Uma interpretação restritiva poderia pôr em 

causa todo o edifício de medidas que pretendem assegurar a identificação da 

infecção o mais precocemente possível e em condições de confidencialidade e 

anonimato. Assim, a CNSIDA – que não foi ouvida nessa decisão - solicitou ao 

INFARMED parecer e eventual revisão do referido artigo no que especificamente se 

refere à infecção VIH, dado o entendimento dessas eventuais repercussões de 

saúde pública que inviabiliza uma das opções mais importantes para aceder às 

populações mais vulneráveis – o teste voluntário em estruturas informais. No 

parecer do INFARMED está acautelada essa possibilidade havendo apenas que 

garantir uma supervisão adequada das estruturas e pessoas envolvidas o que 

assegurará também a qualidade dos exames realizados. 

 

3.4. Detecção Precoce da infecção VIH em utilizador es de drogas 

Reconhecendo a importância determinante da injecção de drogas na dinâmica da 

transmissão da infecção VIH em Portugal, foi concebida uma intervenção de saúde 

pública dirigida aos utilizadores de drogas utentes da rede pública de tratamento da 

toxicodependência – o Programa Klotho – com o objectivo de possibilitar a 
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identificação e uma intervenção precoce sobre a infecção VIH, nomeadamente 

através da integração horizontal dos prestadores locais de cuidados de saúde. 

Com o objectivo de avaliar a experiência adquirida durante os dois anos do 

programa e perspectivar futuras acções, a Coordenação Nacional realizou uma 

reunião pública em parceria com o Instituto da Droga e da Toxicodependência, I.P. 

que juntou os diferentes intervenientes neste processo e tornou público um extenso 

relatório com todos os resultados referentes a 2006-2008. 

No presente ano, e referentes ao período de Janeiro a Junho de 2009, foram 

recebidos 3.747 registos preenchidos por 38 Equipas de Tratamento, dos quais 27% 

correspondendo a utentes em primeira visita a estruturas de tratamento. Foram 

documentados 3.443 testes rápidos para a infecção VIH, dos quais 53% constituíram 

reavaliações. Nestes utentes foram identificados 28 testes rápidos reactivos – 

desses, 10 resultaram em testes confirmatórios positivos e 3 em testes 

confirmatórios negativos, sendo que para os 15 testes restantes se aguarda 

comunicação do resultado do teste confirmatório.  

Dos inquiridos, 7,4% referiam apenas consumo de álcool e/ou tabaco. Globalmente 

48,6% referiram já ter consumido alguma vez drogas injectadas ao contrário de 

46,2% dos utentes que referiram nunca ter consumido. 

Relativamente às características demográficas dos utentes a nível nacional, mais de 

três quartos eram do sexo masculino, sendo a classe etária mais frequente a dos 35 

aos 39 anos. 

Os dados globais fornecidos pelo IDT foram os do quadro seguinte: 

 

EXECUÇÃO 

1ºsem2009 

Norte  Centro  LVT Alentejo  Algarve  TOTAL 

Utentes Novos  639 271 286 156 171 1523 

% testados 62% 50% 36% 66% 75% 54% 

% conhecem seu 

estado 
66% 52% 44% 78% 80% 59% 

Utentes Seguimento  1292 1053 849 454 635 4283 

%testados 15% 20% 12% 36% 27% 17% 

Total      5.806 

 

 



 13

3.4.1. Até Novembro de 2009 foram distribuídos 24.680 testes rápidos às 

Delegações Regionais do IDT conforme descreve o quadro que se segue. 

 

Delegações  2006-2007 2008 2009 

 

Total 

 

Norte 6100 1000 6.800 13.900 

Centro 6600 1000 5.320 12.920 

LVT 5100 1000 6.800 12.900 

Alentejo 1900 300 2.320 4.520 

Algarve 1900 500 3.440 5.840 

Total 21.600 3.800 24.680 50.080 

 

 

3.4.2. Realizou-se uma reunião por Região de Saúde para a definição e 

implementação efectiva da rede de referenciação dos utilizadores de drogas com 

infecção VIH, que envolveu a presença de representantes dos hospitais que tratam 

esses doentes, bem como representantes de todas as estruturas relevantes do 

Instituto da Droga e da Toxicodependência. 
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4. Garantir acesso a tratamento de acordo com o est ado da 

arte 

Objectivo Geral  - Assegurar o acesso ao melhor tratamento disponível, de acordo 

com o estado da arte, a todas as pessoas infectadas pelo VIH.   

Actividades 

4.1. Manual de Boas Práticas em Serviço Social no â mbito da Infecção 

VIH/sida 

O Manual de Intervenção em Serviço Social: A problemática do VIH/sida constitui a 

primeira reflexão escrita elaborada por assistentes sociais que trabalham 

diariamente com pessoas que vivem com a infecção em diferentes regiões do país. 

Este manual é uma ferramenta de trabalho para os assistentes sociais, no 

desenvolvimento da sua prática profissional, com o objectivo de uniformização de 

protocolos de actuação e a padronização de procedimentos, em particular 

assegurando o combate claro à discriminação. 

 

4.2. Recomendações Portuguesas para o Tratamento da  Infecção VIH/sida 

Foi publicada a primeira revisão das Recomendações Portuguesas para o 

Tratamento da Infecção VIH/sida, após período de discussão pública.  
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5. Assegurar a Continuidade de Cuidados e o Apoio S ocial  

Objectivo Geral  – Garantir a continuidade e qualidade dos cuidados de saúde e 

apoio social às pessoas com infecção VIH/sida. 

Actividades 

5.1. Rede de Cuidados Continuados 

Com o intuito de elaborar um diagnóstico social a nível nacional, definindo o perfil do 

doente infectado pelo VIH/sida, foi remetido a todos os coordenadores do serviço 

social dos hospitais um questionário a ser aplicado aos doentes com a infecção VIH. 

Ao mesmo tempo, foi solicitado junto dos Coordenadores Regionais da Rede 

Nacional de Cuidados Continuados, o levantamento dos indicadores de 

acessibilidade. Dos 40 centros hospitalares responderam 28, o que corresponde a 

uma proporção de resposta de 70%. Entre os hospitais que não responderam 46% 

pertencem à região de Lisboa e Vale do Tejo, a região que apresenta o maior 

número de não respostas. 

O número total de doentes referenciados pelo serviço social hospitalar em 2008 

perfez um total de 1012 indivíduos. Este número não contempla os doentes do 

Hospital de Joaquim Urbano, visto não ter havido triagem dos utentes de serviço 

social e não estão também incluídos os 143 utentes do CHS Setúbal, por ter sido 

enviada a informação tardiamente. 

 

No quadro que se segue é apresentada a distribuição por região, por hospital e por 

número de doentes apoiados, relativos aos anos 2007 e 2008.  

 

Região Hospital Nº de Doentes 
2007 

Nº de Doentes 
2008 

N
or

te
 

CH Alto Ave (Guimarães) 9 13 
HSJ Porto 223 NR 
CH Trás-os-Montes e Alto 
Douro 

22 6 

CH Alto Minho (Viana do 
Castelo) 

49 22 

HDC Chaves 11 NR 
ULSM Matosinhos 38 26 
CHVNG Gaia 38 12 
HJU Porto 460 ? 
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CH Tâmega e Sousa (Penafiel) 35 16 
CHPV/VC 4 2 
HSA Porto 
Júlio Dinis 
Maria Pia 

0 27 
16 
6 

HMA Famalicão 11 NR 
HSM Braga NR 5 

C
en

tr
o 

HUC Coimbra NR NR  
HIP Aveiro 6 10 
CH Caldas da Rainha 6 0 
HSPGT Peniche 5 8 
CHC Coimbra 
Pediátrico  

17 44 
21 

HST Viseu NR NR 

Li
sb

oa
 e

 V
al

e 
do

 T
ej

o 

CH Médio Tejo (Torres Novas) 102 NR 
HGO Almada 126 73 
HNSR Barreiro 14 26 
H Curry Cabral Lisboa 66 85 
HRS Vila Franca 152 NR 
HFF Amadora 156 171 
CHS Setúbal NR 1431 
CHC Cascais NR NR 
H Pulido Valente (Lisboa) NR NR 
H Santa Maria NR NR  
CHLO 
H Egas Moniz (Lisboa) 
H ST. Cruz 
HS. Francisco Xavier 

 
112 

 
NR 
0 
19 

H S.A Capuchos/S. José 104 NR 
HS Santarém   14 

A
le

nt
ej

o CHBA Beja 61 16 
HMG Portalegre 2 5 
HES Évora 10 3 
HSL Elvas NR 0 

Algarve HDF Faro 72 316 
CHBA Portimão/Lagos  12 

Madeira HC Funchal 65 32 
Açores HES Angra do Heroísmo 7 6 
Total  1983 1012 
 

Distribuição de casos por região, hospital e nº de doentes apoiados 
 

Em termos gerais, podemos caracterizar a pessoa infectada pelo VIH, em 

atendimento no serviço social hospitalar, como sendo um indivíduo do sexo 

masculino, entre os 30 e os 49 anos, solteiro, português ou migrante documentado 

                                                 
1 Estes dados não foram incluídos por a análise estatística já estar efectuada aquando da sua chegada 
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proveniente de países africanos de língua portuguesa, com a escolaridade ao nível 

do ensino básico. 

É importante referir que quem não vive com a família (253 indivíduos – 31%) vive em 

situação de precariedade e de sem abrigo (vivendo em quarto de pensão, 

instituições, em famílias de acolhimento, em carros/casas abandonadas, na rua, em 

barracas, ou em albergues) sem qualquer rede de suporte. As fontes de 

sobrevivência mais comuns são pensões /reforma e Rendimento Social de Inserção. 

Auferem rendimentos baixos: menos de 200€ (33%) e entre 200 a 400€ (33%). A 

maioria usufrui de apoio solicitado à comunidade, maioritariamente concedido 

através da Segurança Social (51%). Os apoios sociais específicos para a infecção 

VIH/sida são maioritariamente apoios a nível de medicação não comparticipada, 

transporte e alojamento (42%) e pensões de invalidez (34%). Apenas 2% dos 

indivíduos beneficiam da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, e só 

há critérios de inclusão na rede para 8% dos apoiados pelo serviço social hospitalar. 

Segundo os coordenadores do Serviço Social hospitalar a não inclusão destes 

indivíduos na Rede deve-se maioritariamente ao facto da família do doente ter 

recusado essa integração. Seis indivíduos aguardavam resposta e 4 esperavam 

vaga.  

 
Distribuição de casos pelos critérios de integração na rede, a sua inclusão e o porque não foram 

incluídos 
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6. Reduzir o Estigma e a Discriminação 

Objectivo Geral  – Combater as situações de discriminação em relação às pessoas 

infectadas ou afectadas pelo VIH/sida. 

Actividades 

6.1. Alargamento do Programa de Saúde Oral 

Os Serviços de Saúde não se limitam a proporcionar anos de vida mas sim a 

melhorar a qualidade de vida desses anos. Entre os muitos factores que a 

influenciam e sobre os quais podemos actuar estão os que se relacionam com a 

Saúde Oral. Os doentes infectados com VIH apresentam maior ocorrência de 

patologia oral, designadamente periodontite e perda de peças dentárias, gerando 

uma maior necessidade de cuidados médicos dentários. O Programa Nacional de 

Promoção da Saúde Oral está a ser reestruturado de forma a assegurar a prestação 

equitativa de cuidados, garantir um melhor acesso aos serviços e o alargamento 

progressivo a populações mais vulneráveis, nomeadamente doentes infectados pelo 

VIH. 

Coube à Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida mobilizar todos os 

recursos disponíveis e agir como facilitador, na garantia de ganhos em saúde e 

melhoria da qualidade de vida das pessoas que vivem com a infecção VIH. 

No sentido de contribuir para o processo de implementação da referida medida, da 

competência da Direcção-Geral da Saúde, foi apresentada a seguinte proposta:  

 

I. Finalidades 

�  Promover a saúde oral nas pessoas que vivem com VIH; 

�  Diminuir a incidência e a prevalência das doenças orais nos 

infectados por VIH. 

   Objectivos 

                  Pretende-se com o presente projecto: 

�  Garantir o acesso destas pessoas aos cuidados de saúde oral; 

�  Avaliar a situação da saúde oral das pessoas que vivem com VIH 

seguidas no Serviço Nacional de Saúde. 
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 População Alvo 

�  Pessoas infectadas pelo VIH/sida em seguimento no Serviço 

Nacional de Saúde. 

 

II. Operacionalização  

Os cuidados preventivos e curativos de medicina dentária, a prestar às pessoas que 

vivem com o VIH, serão efectuados nos consultórios de estomatologistas e médicos 

dentistas que aderirem ao projecto. Estes cuidados serão pagos através de 

“cheques dentista” personalizados, fornecidos pelos Centros de Saúde. 

 

III. Cuidados abrangidos pelo “cheque-dentista” 

Os “cheques-dentista”, no máximo de três no primeiro ano passando a um nos anos 

seguintes, darão acesso a um conjunto de cuidados de saúde oral essenciais para 

preparar a eventual aplicação de próteses dentárias, bem como para identificar e 

tratar outros problemas de saúde oral nesta população. 

 

IV. Acesso às consultas de medicina dentária 

a) A atribuição do primeiro “cheque-dentista” será feita na Unidade Funcional do 

Centro de Saúde onde deverá estar inscrito, com base em informação emitida pelo 

médico da consulta hospitalar onde seja acompanhado; 

b) Cabe ao Centro de Saúde o registo obrigatório, no sistema de informação do 

programa de saúde oral (SISO), dos dados de identificação do utente; 

c) A entrega do segundo cheque dependerá do plano de tratamento estabelecido na 

primeira consulta pelo estomatologista/ médico dentista aderente. 

 

V. Médicos aderentes 

a) Os consultórios dos médicos aderentes devem respeitar as condições de 

instalações e equipamentos de acordo com a legislação aplicável, garantindo o 

pleno cumprimento das obrigações impostas pela Entidade Reguladora da Saúde; 

b) Os médicos aderentes comprometem-se, através de declaração de compromisso, 

a aceitar as condições de adesão e a garantir a qualidade da prestação de cuidados, 

instalações e equipamentos, sem discriminação na marcação e na realização das 

consultas, em relação aos restantes doentes dos seus consultórios.  
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c) A identificação dos médicos aderentes passará a constar automaticamente duma 

lista de médicos aderentes, que será organizada por região e disponibilizada nos 

sites da Direcção-Geral da Saúde e das Administrações Regionais de Saúde. 

 

VI. Monitorização e Avaliação  

a) A coordenação do Programa, a nível nacional, cabe à Direcção-Geral da Saúde, a 

quem compete ainda definir os indicadores base de monitorização e avaliação 

técnico-científica do Programa, divulgar o alargamento aos profissionais e demais 

entidades envolvidas, avaliar a execução do Programa e propor os necessários 

aperfeiçoamentos. 

b) A coordenação do Programa deverá garantir anualmente o envio de informação à 

CNSIDA sobre a execução do programa a nível nacional. 

 

6.2. Código de Conduta – Empresas e VIH 

Alargou-se o número de signatários do Código de Conduta Empresas e VIH com a 

subscrição de 40 empresas do grupo das Águas de Portugal, no dia 14 de Abril. 

Actualmente, o Código de Conduta conta com um total de 92 empresas signatárias. 

 

6.3. Produção de novos materiais adaptados ao conte xto laboral 

Foram produzidos dois novos folhetos adaptados ao contexto laboral. Um sobre o 

Código de Conduta e outro sobre a infecção VIH/sida no local de trabalho, contendo 

o enquadramento legal e prevenindo a discriminação. 
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6.4. Identificação de recursos nacionais 

Está a ser elaborado pela Plataforma Laboral Contra a Sida um guia de recursos, 

onde constam informações úteis de orientação para as empresas signatárias do 

Código de Conduta. 

 

6.5. Identificação das consequências do diagnóstico  da infecção VIH na 

situação laboral 

Este trabalho, a realizar pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto basear-

se-á em questionários a realizar a 2.250 doentes (cerca de 150 questionários por 

cada um dos 15 hospitais com maior prevalência de doentes infectados a nível 

nacional), com diagnóstico de infecção VIH e experiência profissional (incluindo os 

reformados ou desempregados). O processo de recolha e tratamento de informação 

terá a duração de 5 meses e meio (Outubro 2009 a Março de 2010) e irá fornecer 

uma base quantitativa para a tomada de decisões.  

 

6.6 – A infecção VIH/Sida e o mundo do trabalho – 9 8ª Conferência 

Internacional do Trabalho, 8 a 12 de Junho de 2009,  no Palácio das Nações, em 

Genebra 

Reunião que contou com a participação de vários organismos quer da saúde quer do 

trabalho, em representação de 148 países. O comité da infecção VIH/sida teve como 

objectivo a elaboração de uma recomendação que estabelece a infecção VIH/sida 

como prioritária no mundo do trabalho, contribuindo deste modo para a protecção 

dos direitos dos indivíduos infectados, assim como o acesso universal destes 

indivíduos à prevenção, tratamento, cuidados e apoio social. 

Este documento de trabalho teve por base o “ILO Code of Practice”, adoptado em 

Junho de 2001, e aplicado em mais de 70 países. 

A recomendação é constituída por 47 pontos, com 6 capítulos, sendo eles: a 

elaboração de definições sobre a infecção VIH e sida; os princípios gerais sobre a 

infecção VIH/sida no mundo do trabalho; a política nacional, onde se focam 

essencialmente as questões ligadas à discriminação; a prevenção, o tratamento 

suporte, privacidade e confidencialidade do indivíduo infectado, nos serviços 

públicos de saúde, diálogo social e cooperação internacional. Por fim, a 

implementação da recomendação e a garantia do seu seguimento. 
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Estes itens foram debatidos e aprovados no Comité pelos diferentes grupos – 148 

membros (79 Governantes – IMEC; EU; GRULAC; Grupo Africano); 27 membros dos 

empregadores e 42 membros do grupo dos trabalhadores.  

 

6.7. Debate “A Infecção VIH e o Mundo do Trabalho” 

No âmbito das actividades que assinalam o Dia Mundial da Sida realizou-se, a 30 de 

Novembro, um debate subordinado ao tema “VIH e o mundo do trabalho”. Este 

debate contou com representantes das pessoas que vivem com a infecção, dos 

trabalhadores e dos empregadores. 
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7. Partilhar Responsabilidades com os Actores Relev antes 

 

Objectivo Geral  – Assegurar o efectivo compromisso intra e inter ministerial, sector 

privado e sociedade civil conducente à criação de sinergias e multiplicação das 

acções de prevenção e controlo da epidemia. 

 

Actividades 

 

7.1. Conselho Nacional para a Infecção VIH/sida 

Por Despacho conjunto n.º 19935/2009 de 2 de Setembro, da Presidência do 

Conselho de Ministros, e Ministérios dos negócios Estrangeiros, da Defesa Nacional, 

da Administração Interna, da Justiça, da Economia e da Inovação, do Trabalho e da 

Solidariedade Social, da Saúde, da Educação e da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, foi revogado o despacho n.º 27504/2007 de 26 de Novembro que criou o 

Conselho Nacional para a Infecção VIH/sida. 

O Conselho Nacional para a Infecção VIH/sida é um instrumento de coordenação e 

acompanhamento das políticas públicas de prevenção e controlo da infecção 

VIH/sida desenvolvidas sectorialmente, ao qual compete: 

 

·  Apreciar e aprovar o Programa Nacional de Prevenção da Infecção 

VIH/sida no âmbito do Plano Nacional de Saúde; 

·  Apreciar e aprovar o Plano de Actividades da Coordenação Nacional para 

a Infecção VIH/sida; 

·  Apreciar e aprovar o relatório de actividades da Coordenação Nacional 

para a Infecção VIH/sida; 

·  Garantir e promover a articulação intraministerial na execução do 

Programa Nacional de Prevenção da Infecção VIH/sida, bem como 

garantir a integração das prioridades definidas nos planos de actividade 

dos organismos do Ministério da Saúde; 

·  Assegurar a articulação interministerial necessária à execução do 

Programa Nacional de Prevenção da Infecção VIH/sida, bem como 

recomendar a prossecução de medidas de prevenção da infecção 

VIH/sida pelos diversos ministérios e organismos competentes; 
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·  Reunir e apreciar os diferentes planos ministeriais de prevenção da 

infecção VIH/sida; 

·  Pronunciar-se, quando solicitado, sobre acções, iniciativas ou projectos 

concretos de execução do Plano Nacional de Prevenção da Infecção 

VIH/sida. 

 

O Conselho é presidido pelo Ministro da Saúde, sendo vice-presidente o Alto-

Comissário da Saúde e secretário o Coordenador Nacional para a Infecção VIH/sida. 

O Conselho é ainda constituído pelas seguintes personalidades: 

·  O Inspector-Geral das Actividades em Saúde; 

·  O Secretário-Geral do Ministério da Saúde; 

·  O Director-Geral da Saúde; 

·  O Director-Geral da Autoridade para os Serviços de Sangue e da 

Transplantação; 

·  O Presidente do Conselho Directivo da Administração Central do Sistema de 

Saúde, I.P.; 

·  O Presidente do Conselho Directivo do INFARMED – Autoridade Nacional do 

Medicamento e Produtos de Saúde, I.P.; 

·  O Presidente do Conselho Directivo do Instituto Português do Sangue, I.P.; 

·  O Presidente do Conselho Directivo do Instituto da Droga e da 

Toxicodependência, I.P.; 

·  O Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional de Saúde Dr. 

Ricardo Jorge, I.P.; 

·  Um representante das Administrações Regionais de Saúde, escolhido de 

entre os Presidentes dos Conselhos Directivos destas; 

·  Um representante do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 

·  Um representante do Ministério da Defesa Nacional; 

·  Um representante do Ministério da Administração Interna; 

·  Um representante do Ministério da Justiça; 

·  Um representante do Ministério da Economia e da Inovação; 

·  Um representante do Ministério de Trabalho e da Solidariedade Social; 

·  Um representante do Ministério da Educação; 

·  Um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 
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·  Um representante da Secretaria de Estado da Juventude e do Desporto; 

·  O Alto-Comissário para a Imigração e o Diálogo Intercultural; 

·  O Presidente da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género; 

·  Um representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 

·  Três representantes das organizações não governamentais representativas 

dos infectados e afectados pelo VIH/sida, eleitos pelo Fórum Nacional da 

Sociedade Civil; 

·  O Bastonário da Ordem dos Enfermeiros; 

·  O Bastonário da Ordem dos Farmacêuticos; 

·  O Bastonário da Ordem dos Médicos; 

 

 

7.2. Fórum Nacional da Sociedade Civil para o VIH/s ida 

A criação do Fórum Nacional da Sociedade Civil para o VIH/sida (FNSC) foi 

formalmente aprovada através do Despacho de Sua Excelência a Ministra da Saúde 

n.º 22811/2009 de 8 de Outubro. 

Enquanto estrutura de consulta da Coordenação Nacional para a Infecção VIH/Sida, 

no sentido de garantir a participação efectiva da sociedade civil em todos os 

aspectos da resposta à epidemia, foi solicitado, em diversos momentos, a 

participação de representantes do FNSC para integrar grupos de trabalho e de 

discussão e para emitir pareceres sobre iniciativas promovidas no âmbito do 

Programa Nacional de Prevenção e Controlo da Infecção VIH/sida: 

 

·  Nomeação de dois representantes, para discussão das ideias centrais do 

manual "Modelos de Intervenção em Serviço Social com indivíduos infectados 

pelo VIH/sida"; 

·  Participação na sessão de abertura da III Reunião de Apresentação dos 

projectos financiados através do Programa ADIS; 

·  Participação na reunião “Promoção de Estilos de Vida Saudável no Sistema 

Prisional”; 

·  Apresentação e discussão da versão do protótipo do SI.VIDA ao FNSC; 

·  Participação de 2 representantes do FNSC no grupo de discussão para a 

concepção de uma campanha de comunicação televisiva de promoção da 
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utilização consistente do preservativo masculino dirigida à população de 

homens que praticam sexo com homens, bem como para integrar o júri de 

avaliação das propostas criativas apresentadas pelas empresas; 

·  Convite para integrar a comissão organizadora local do III Congresso da 

CPLP sobre Infecção VIH/sida e Doenças de Transmissão Sexual. Foram 

nomeados 3 representantes que participaram na I reunião preparatória que 

decorreu a 1 de Setembro; 

A Coordenação Nacional tem garantido o funcionamento do Fórum, assegurando a 

logística, bem como despesas de alimentação no âmbito das reuniões realizadas. 

Sempre que solicitada, a CNSIDA tem participado nas reuniões do Fórum. 

Com vista à maior visibilidade do FNSC, a CNSIDA criou no sítio oficial da Internet, 

um espaço específico para publicação de documentos e informação relevantes 

sobre o funcionamento do Fórum. 

 

 

7.3. Programa ADIS  

Nos termos do Artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 186/2006 de 12 de Setembro, foi fixado, 

por Despacho conjunto dos Ministérios das Finanças e da Administração Pública e 

da Saúde de 5 de Maio de 2009, o montante financeiro para o Programa ADIS, num 

total de €9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil euros), que corresponde à 

dotação orçamental para os projectos plurianuais financiados em 2008 e 2009 

(€8.407.527,40 - oito milhões quatrocentos e sete mil quinhentos e vinte e sete euros 

e quarenta cêntimos) e o montante disponível para o financiamento de novos 

projectos a implementar em 2010 (€1.092.472,60 - um milhão noventa e dois mil 

quatrocentos e setenta e dois euros e sessenta cêntimos). 

Foi assegurado o acompanhamento dos 58 projectos implementados, através de 

reuniões por solicitação dos coordenadores dos projectos, da análise técnica e 

financeira dos relatórios de execução e de visitas de acompanhamento em estreita 

colaboração com as respectivas Administrações Regionais de Saúde. 

Dando seguimento ao estipulado no regulamento do Programa, foi aberto um período 

de candidaturas para projectos a implementar em 2010, que decorreu de 1 a 31 de 

Maio de 2009. 

A apresentação de candidaturas fez-se via Internet, em formulário disponível no sítio 

oficial da Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida (www.sida.pt). 
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Para o referido período, a CNSIDA definiu, nos termos do Artigo 2.º do Regulamento 

do Programa, como prioridades de financiamento, projectos:  

 

·  De Prevenção Positiva, com particular ênfase na Educação para o 

Tratamento; 

·  Que permitam o conhecimento da realidade nacional no que diz respeito às 

Crianças e Adolescentes que vivem com a infecção; 

·  Que promovam a formação em Aconselhamento e Teste VIH a prestadores 

informais de saúde; 

·  Que quantifiquem e descrevam os determinantes da infecção na população 

Imigrante e, adicionalmente, promovam iniciativas tendo como finalidade a 

prevenção da infecção nessa população; 

·  Que quantifiquem e descrevam os determinantes da infecção na população 

dos Utilizadores de Drogas Intravenosas que não acedem ao Sistema 

Nacional de Saúde e, adicionalmente, promovam iniciativas tendo como 

finalidade a prevenção da infecção nessa população. 

 

Foram submetidas 58 candidaturas, que se distribuem por 3 áreas de intervenção, 

do seguinte modo: 

 
Candidaturas Prevenção (45) 
Candidaturas Formação (10) 
Candidaturas Apoio Social e Extra-Hospitalar (3) 
 

Prevenção 
Entidade 

promotora Designação Projecto Região Vigência 
Montante 
solicitado 

FPCCS Educar para a Prevenção Norte 3 anos 160.188,00 € 
Interligar Exit(o) LVT 2 anos 64.966,00 € 
Ajuda de Mãe Ramificar LVT 1 ano 21.005,00 € 
FPCCS Siga Sem Sida Norte 3 anos 117.034,00 € 
Associação Abraço Agenda Periódica VIH/sida Nacional 4 anos 178.860,00 € 
Ajuda de Mãe Sem Riscos Nacional 2 A e 4M 108.989,00 € 
Associação Abraço E-Info sobre VIH/sida Nacional 4 anos 54.786,00 € 
AJPAS Hospital na Comunidade LVT 2 anos 439.646,00 € 
FPCCS Conviver com VIH/sida Centro 4 anos 104.879,00 € 
FPCCS Prevenir a Sida s/ Fronteiras Centro 4 anos 144.544,00 € 
Associação Abraço Movimento Saúde Norte 2 anos 128.180,00 € 
Existências Lis Centro 4 anos 194.916,00 € 
Médicos do Mundo Rede de Saberes Nacional 4 anos 113.724,00 € 
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FPCCS Traçar a Vida Riscar a Sida Centro 4 anos 94.972,00 € 
APDES Investigação-Acção (ADR) LVT /Nor 4 anos 294.614,00 € 
FPCCS Entre Portas LVT/Alentejo 3 A e 5M 135.406,00 € 
Viravidas Compreender para Prevenir Centro 10 M. 1.416,00 € 
FPCCS Lado a Lado Contra a Sida LVT 4 anos 132.532,00 € 
FPCCS Passaporte para a Saúde LVT 4 anos 131.443,00 € 
FPCCS Seguir à Risca LVT 3 anos 118.594,00 € 
G.A.TO Reconstruindo o Futuro Algarve 4 anos 162.548,25 € 
Interligar Inform@-TE Nacional 4 anos 19.030,04 € 

Médicos do Mundo 
Vem Ser – Saúde Equipa 
Rua Norte 4 anos 433.933,00 € 

Existências Moliço Centro 4 anos 232.656,00 € 
Existências Uníssonos Centro 4 anos 183.607,00 € 
Existências Etapas Positivas Centro 4 anos 538.836,00 € 
Existências Mais segundos Centro 3 anos 164.781,00 € 
Meio Caminho Caminhos LVT 4 anos 385.439,25 € 
Sentidos 
Sensações Clique Aqui se For Homem Nacional 2 anos 81.892,00 € 
GAT PAALIT Nacional 1 ano 45.574,00 € 
GAT CheckPoint LX LVT 4 anos 597.268,00 € 
ADMT Infecção VIH nos Imigrantes LVT/Algarve 4 anos 371.116,00 € 
GADS C. Com. Discriminação VIH LVT 4 anos 246.245,00 € 
LPCS Liberdade de Prevenir LVT 3 anos 142.332,00 € 
Sol do Ave Via Verde Norte 4 anos 144.366,00 € 
Positivo Viver com VIH – Newsletter Nacional 4 anos 38.060,00 € 
GADS Kuma Ki Bu Korpu Sta? LVT 3 anos 95.932,00 € 
Médicos do Mundo Saúde Móvel LVT 4 anos 221.348,00 € 
Acompanha Anoitesida LVT 4 anos 274.392,00 € 
Integrar Mais Imune Centro 2 anos 167.990,00 € 
SCML Oficinas Criativas LVT 1 ano 30.339,00 € 
APF Nómada Norte 4 anos 382.740,00 € 
A.D.C. Atlántida Algodão Doce LVT 4 anos 225.000,00 € 
Novo Olhar Rosa Choque LVT  4 anos 301.930,00 € 
ADEIMA GIRA Norte 4 anos 182.149,00 € 
Total       8.410.197,54 € 
 

 

Formação 

Entidade Promotora Designação Projecto Região Vigência  
Montante 
solicitado 

FPCCS Abrigue-se da Sida Norte 3 anos 72.408,00 € 
Existências Uníssonos Centro 9 Meses 8.586,00 € 
FPCCS Espaço Saúde LVT 2 anos 113.186,00 € 
FPCCS Acontece LVT 2 anos 47.622,75 € 
Viravidas Formar para Intervir 2 Centro 9 Meses 3.934,00 € 
Novo Olhar In_Formar Centro 3 Meses 6.538,00 € 
GADS C. Com. Discriminação VIH Nacional 4 anos 25.208,00 € 
GADS Kuma Ki Bu Korpu Sta? LVT 3 anos 7.365,00 € 
Integrar Mais Imune Centro 1,5 anos 15.813,00 € 
Novo Olhar Projecto Formas Centro 2 anos 67.222,00 € 
Total       367.882,75 € 
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Apoio Social e Extra-hospitalar 

Entidade Promotora Designação Projecto Região  Vigência  Montante solicitado 
Arrimo Projecto Sidadi Norte 4 anos 81.443 € 
Associação Abraço CAST LVT 4 anos 163.700,00 € 
MAPS Saúde em Movimento Algarve 4 anos 84.236,00 € 
Total       329.379,00 €  
 

 

O montante total do financiamento solicitado à Coordenação Nacional foi de 

€9.107.450,29 (nove milhões cento e sete mil quatrocentos e cinquenta euros e vinte 

e nove cêntimos), sendo a dotação orçamental disponível no Programa de 

€1.092.472,60 (um milhão noventa e dois mil quatrocentos e setenta e dois euros e 

sessenta cêntimos). 

 

As candidaturas foram analisadas pelas Administrações Regionais de Saúde e pelo 

Grupo de Avaliadores Externos que emitiram um parecer, e a decisão final foi da 

responsabilidade da CNSIDA e resultou da ponderação dos referidos pareceres.  

 
As candidaturas seleccionadas para financiamento estão indicadas no quadro 
seguinte: 
 
 

Entidade promotora Designação Projecto 
AJPAS Hospital na Comunidade       
Associação Abraço Movimento Saúde 
G.A.TO Reconstruindo o Futuro 
GAT Check Point LX 
Médicos do Mundo Saúde Móvel 
Existências Etapas Positivas 
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8. Assegurar formação contínua  

Objectivo Geral  – Incentivar actividades de formação contínua capazes de 

garantirem uma formação adequada e uma resposta tecnicamente informada a 

todos os intervenientes no processo de prevenção, tratamento, cuidados e suporte 

às pessoas que vivem com a infecção VIH/sida. 

Actividades 

8.1. Acção de formação  “ Detecção Precoce da Infecção VIH através de testes 

rápidos nos Centros de Saúde” – Região Autónoma dos  Açores 

 
Por solicitação da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais da Região Autónoma 

dos Açores, realizou-se no dia 16 de Fevereiro, com uma duração de 5h30min., no 

Auditório do Palácio dos Capitães Generais – Angra do Heroísmo, uma acção de 

formação no âmbito da implementação dos testes rápidos de detecção da infecção 

VIH para a população geral através dos centros de saúde. 

Beneficiaram da acção 34 enfermeiros de 11 centros de saúde, evidenciando 

interesse na acção apresentada e vontade expressa de aprofundar conhecimentos 

sobre o assunto. O nível de satisfação revelado pelo grupo foi bastante positivo, 

tendo em conta a participação contínua por parte dos formandos. Foi manifesta a 

necessidade de realização de mais acções de formação deste tipo. 

 

8.2. Formação dos técnicos que trabalham com pessoa s que vivem com a 

infecção VIH/sida 

Realizou-se uma formação conjunta com a Segurança Social, no sentido de 

capacitar técnicos superiores de Serviço Social para a área da infecção VIH. Esta 

acção realizou-se no Porto e contou com a participação de técnicos que trabalham 

em equipamentos da Segurança Social dos Centros Distritais do Norte do país. O 

principal objectivo consistiu em dotar os formandos de um conhecimento mais 

detalhado e actual na área da prevenção e discriminação das pessoas infectadas, 

como garante da manutenção da qualidade e actualidade do serviço prestado, 

nomeadamente em lares de idosos e serviços de apoio domiciliário. Futuramente 

esta formação será replicada por todo o país e aos assistentes sociais da RNCCI. 
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8.3. 5ª Conferência Latina sobre Redução de Riscos – CLAT 5: Participação 

dos Psicólogos dos Centros de Aconselhamento e Diag nóstico VIH   

 

Tendo em conta o compromisso assumido pela CNSIDA de promover a formação 

continuada dos psicólogos dos CAD, foi assegurada a participação de 20 psicólogos 

na CLAT 5, que decorreu entre os dias 1 e 4 de Julho, no Porto. 

 

8.4. Reunião de Apresentação dos Projectos Financia dos em 2007 e 2008 

Conforme previsto no Regulamento do Programa de Financiamento de Projectos e 

Acções no âmbito do Programa Nacional de Prevenção e Controlo da Infecção 

VIH/sida, realizou-se a III Reunião de Apresentação dos Projectos Financiados 

através do Programa ADIS, nos dias 5 e 6 de Maio, no Auditório do INFARMED. 

À semelhança de anos transactos, teve como principal objectivo motivar o debate de 

ideias entre as organizações da sociedade civil, promover a avaliação das 

actividades realizadas, assim como a articulação dos trabalhos desenvolvidos pelas 

diferentes organizações que actuam na mesma área de influência. Para o efeito, 

foram convidadas as entidades que durante o ano de 2008 e 2009 tiveram apoio 

financeiro para a execução dos projectos a que se propuseram. 

A sessão de abertura contou com a participação de um representante do Fórum 

Nacional da Sociedade Civil para o VIH/sida (FNSC).  

Estiveram presentes 29 entidades convidadas, responsáveis pela execução de 45 

projectos financiados. 

A apresentação dos projectos foi realizada da seguinte forma: 

- Apresentação em poster – 13 projectos cujo financiamento teve início no 

segundo semestre de 2008.  

- Apresentação em plenário – 32 projectos com início em Janeiro de 2008. As 

apresentações orais foram agrupadas por grandes temas, dependendo da 

área de actuação e sob a orientação de moderadores. 

 

Foram desta forma definidas 4 grandes áreas: 

1. Apoio Residencial e Domiciliário; 

2. Apoio Psicossocial; 
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3. Promoção da Saúde: (Migrantes e Minorias Étnicas; Trabalhadores do sexo; 

Utilizadores de Drogas Intravenosas, Jovens População Sem Abrigo, 

População Reclusa, Jovens fora do Contexto Escolar). 

4. Informação, Educação, Comunicação 

Para além das entidades financiadas, estiveram presentes representantes de 

organismos do Ministério da Saúde, de instituições/entidades parceiras, de 

diferentes áreas directamente relacionadas com o âmbito de intervenção dos 

projectos, nomeadamente:  

····  Secretaria-Geral da Saúde  

····  Alto Comissariado da Saúde 

····  Inspecção-Geral das Actividades em Saúde 

····  Administrações Regionais de Saúde (Norte, Centro, Lisboa e Vale do 

Tejo, Alentejo e Algarve) 

····  Unidade de Missão dos Cuidados Continuados Integrados 

····  Instituto Português do Sangue 

····  Instituto da Droga e Toxicodependência 

····  Ordem dos Enfermeiros 

····  Instituto da Segurança Social 

····  Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural 

····  Instituto Português da Juventude 

····  Direcção-Geral dos Serviços Prisionais 

····  Inspecção-Geral de Finanças 

 

Da discussão dos projectos apresentados, salientam-se alguns aspectos 

enumerados pelas entidades promotoras como verdadeiros constrangimentos ao 

normal funcionamento das suas actividades: 

·  O substancial atraso no processo de reformulação do Regulamento do 

Programa que motivou o atraso na transferência das verbas, com 

repercussões ao nível do pagamento de salários aos Técnicos e consequente 

desmotivação no exercício da sua prática profissional; 

·  O Decreto-Lei n.º 186/2006 de 12 de Setembro que impede a prorrogação do 

apoio aos projectos findo o período máximo de financiamento; 
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·  A redução da percentagem máxima de financiamento aos projectos de 

prevenção e formação, de 80% para 75% e a consequente dificuldade das 

entidades em conseguir os 25% de auto-financiamento; 

  

A reunião contou ainda com a presença de representantes das Administrações 

Regionais de Saúde e do grupo de avaliadores externos, elementos-chave no 

processo de avaliação e acompanhamento dos projectos.  

A sessão de encerramento contou com a presença do Coordenador Nacional, da 

Alta-Comissária da Saúde e da Ministra da Saúde. O Coordenador Nacional realçou 

a importância de promover espaços de debate como este que possibilitam a partilha 

e discussão de diferentes experiências de intervenção. Em jeito de balanço, referiu 

ser notório, nos últimos três anos, um maior interesse e qualidade no trabalho das 

organizações da sociedade. Referiu ser essencial por à frente os interesses e as 

expectativas das pessoas, sobretudo das pessoas mais vulneráveis, no centro da 

resposta, daí que sejam definidas anualmente áreas prioritárias de investimento, 

onde se espera mais urgentemente uma resposta. E essas áreas têm que ver 

naturalmente com as características da epidemia, pelo que salientou que em 

Portugal a epidemia continua concentrada nos utilizadores de drogas intravenosas, 

nas prisões e nos homens que praticam sexo com homens e entre pessoas que vêm 

de países altamente endémicos. Relevou a importância de se separar a resposta 

específica à infecção VIH da resposta global do país em matéria de educação para a 

saúde, a educação para a saúde sexual e reprodutiva. Realçou que é preciso 

separar o que são os projectos que procuram experimentar respostas novas, que 

procuram soluções que ainda não foram testadas, dos cuidados, respostas e 

serviços que têm de existir e têm de ser continuadamente fornecidos às pessoas 

que deles necessitam. Face às preocupações expressas ao longo da reunião, 

sugeriu às entidades que nas novas propostas ao ADIS seja contemplada uma 

verba para o processo de avaliação e monitorização dos projectos. Deixou expresso 

o compromisso de nos próximos meses a CNSIDA promover uma acção de 

formação na área da avaliação dirigida às organizações. 

A Alta-Comissária da Saúde agradeceu à CNSIDA pela organização do encontro e 

realçou o papel importante das organizações de solidariedade social e das 

organizações de doentes que respondem a necessidades às quais o Ministério da 

Saúde não consegue responder, reconhecendo a necessidade da existência de uma 
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relação de parceria entre estas e o Estado. Realçou a necessidade de regulamentar 

a atribuição dos apoios financeiros por parte do Ministério da Saúde às Entidades 

Colectivas Privadas sem Fins Lucrativos, expressa através do Decreto-Lei 186/06 de 

12 de Setembro, que surgiu dada a indisciplina que existia na atribuição de verbas, 

uma vez que nalgumas situações estas não eram devidamente aplicadas. 

Reconheceu as limitações da legislação, que não colmata a maior parte dos 

problemas que se colocam ao nível da parceria Estado – Sociedade Civil, 

nomeadamente os serviços de assistência aos doentes cuja continuidade ficou 

comprometida. Anunciou que na procura de solução para esses problemas, o ACS 

entregou ao Gabinete do Ministério da Saúde duas propostas: uma de reformulação 

completa do Decreto-Lei e outra de elaboração de uma adenda ao mesmo que 

contemple as situações de continuidade, esperando ver resolvidos esses problemas 

até o final deste ano. Anunciou ainda que o Despacho Conjunto que define a verba a 

atribuir aos projectos ADIS fora assinado pela Senhora Ministra da Saúde e pelo 

Senhor Ministro das Finanças, permitindo que as transferências financeiras ocorram 

de forma adequada e regular. Finalizou, sublinhando mais uma vez estar consciente 

do trabalho das organizações da sociedade civil, no seu papel de substituição do 

estado, nalgumas acções, “papel esse que precisa de ser continuado mas de forma 

justa, adequada e disciplinada”. 

A Ministra da Saúde considerou importante a intervenção das organizações da 

sociedade civil na área do VIH/sida, da promoção da saúde e do acompanhamento 

de doentes, como envolvimento da sociedade na sua responsabilização face a um 

problema que é de todos. Referiu o princípio que tem orientado o Ministério da 

Saúde que é o de alargar a capacidade de resposta que não pode estar circunscrito 

ao Sistema Nacional de Saúde que por sua vez não pode ser encarado como a 

única solução para combater eficazmente a infecção e as suas consequências na 

vida dos doentes e dos familiares. Relembrou que, na luta contra a infecção, as 

respostas em saúde não são as únicas necessárias e que a intervenção das 

organizações da sociedade é fundamental para a estruturação das respostas 

inclusivas. Referiu que os 53 projectos de apoio social, prevenção e formação, 

financiados através do Programa ADIS em 2008 mostram que a sociedade civil 

portuguesa está cada vez mais capacitada e motivada para intervenções 

responsáveis. Sublinhou que a filosofia do Programa ADIS deverá continuar a ser 
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incentivada para promover o envolvimento das populações alvo no desenvolvimento 

de acções específicas aos seus problemas. 

 

8.5. Identificação precoce da infecção VIH/sida em doentes com diagnóstico de 

tuberculose. 

Com o objectivo de capacitar os profissionais de saúde (Médicos e Enfermeiros dos 

CDP/Consultas da Tuberculose) para o cumprimento da Circular Normativa n.º 

19/DSCS/PNT de 17/10/07 da Direcção�Geral da Saúde foram realizadas três 

acções de formação organizadas pela ARS Norte (Fevereiro e Março 2009). 

Beneficiaram desta formação 68 profissionais (um médico e um enfermeiro de cada 

CDP). O conteúdo programático desta formação consistiu em: 

�  A importância do rastreio do VIH em doentes com diagnóstico de 

tuberculose 

�  Realização do teste rápido e referenciação hospitalar 

�  Instrumentos de monitorização e avaliação 

�  Realização do teste: exposição teórica e demonstração prática 

�  Identificados pontos focais em cada CDP 

 

8.6. Introdução de Testes Rápidos nos Cuidados de S aúde Primários 

Realizou-se em Novembro uma intervenção formativa junto de profissionais dos 

cuidados de saúde primários (Médicos e Enfermeiros) e responsáveis dos 

Agrupamentos de Centros de Saúde da Região Norte, organizada pelo 

Departamento de Saúde Publica, com o objectivo de reforçar a capacidade de 

actuação dos serviços de saúde pública, nomeadamente no que diz respeito à 

identificação precoce da infecção VIH nos cuidados de saúde primários através de 

testes rápidos. Estiveram presentes 24 formandos.  
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9. Fomentar a Investigação 

Objectivo Geral  – Incentivar investigação de qualidade em infecção VIH/sida, em 

Portugal. 

Actividades 

9.1. Está a proceder-se ao recrutamento de uma coorte de utilizadores de drogas 

tendo-se desde já recolhido e armazenado informação sobre cerca de 300 

indivíduos, dos quais um terço teve diagnóstico recente de infecção VIH. 

 

9.2. Assegurou-se a participação portuguesa na ERA-NET “HIVERA”, no âmbito do 

7º Programa Quadro, em parceria com a Fundação para a Ciência e Tecnologia e 

em projecto liderado pelos investigadores franceses do INRS. 
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10. Cooperação e Relações Internacionais 

Objectivo Geral –  Contribuir para o esforço global de redução da transmissão do 

VIH e de garantia do acesso à prevenção, tratamento, cuidados e apoio das pessoas 

infectadas e afectadas através da ajuda pública ao desenvolvimento. 

Actividades 

10.1. Participação no Programa ESTHER 

O Programa ESTHER (Ensemble pour une Solidarité Thérapeutique Hospitalière En 

Réseau), criado em 2002, é desenvolvido por uma rede de governos europeus, que 

decidiu trabalhar em sinergia para combater a infecção VIH/sida e as suas 

consequências para o desenvolvimento dos países em transição, através de um 

padrão global de tratamento e abordagem dos cuidados a prestar às pessoas que 

vivem com VIH/sida, visando assim contribuir para a consecução dos Objectivos de 

Desenvolvimento do Milénio e para o acesso universal à prevenção da infecção, ao 

tratamento e aos cuidados. Alemanha, Áustria, Bélgica, Espanha, França, Grécia, 

Itália, Luxemburgo, Noruega e Portugal são os países que actualmente integram a 

Rede ESTHER, sendo que Portugal assinou a declaração de presença em 2004. 

No âmbito da participação no programa ESTHER a Coordenação Nacional para a 

Infecção VIH/sida efectuou as seguintes actividades: 

 

10.1.1. Colaboração no teste da aplicação da versão portuguesa do manual ISOPE 

O software ESOPE (Evaluation et Suivi Opérationnel des Programmes d’ESTHER) é 

a aplicação informática ESTHER criada para possibilitar a monitorização e o 

seguimento das pessoas que vivem com VIH/sida, tendo por objectivo facilitar o 

acompanhamento dos doentes em tratamento na instituição onde se encontre 

disponível a aplicação. 

Concebida a versão original em francês, foi criada e financiada pela Coordenação 

Nacional para a Infecção VIH/sida, em 2008, a versão portuguesa do manual 

ISOPE, sendo que em 2009 se procedeu ao necessário teste da aplicação. Optou-se 

pela Guiné-Bissau como país alvo deste teste, tendo sido proporcionada a 

deslocação de um médico guineense a Portugal, o qual conjuntamente com um 

médico português, verificou a adequação da tradução e das funcionalidades da 

aplicação em Português. 
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10.1.2 Colaboração na implementação do software ISOPE em Cabo Verde 

Num projecto financiado pelo Fundo Global, prevê-se a implementação do software 

ESOPE em Cabo Verde. Uma vez que o manual ESOPE se encontra disponível em 

versão portuguesa e que foi efectuada com sucesso a testagem da aplicação, 

Portugal aceitou o convite de participar nesta actividade, colaborando na 

implementação do programa num país de língua oficial portuguesa, honrando o 

compromisso de cooperação com os países da CPLP. No terceiro trimestre de 2009, 

concretamente no mês de Novembro, iniciaram-se os trabalhos de preparação para 

implementação do software ISOPE em Cabo Verde, culminando estes com o 

European ESTHER Meeting, em Roma, a 10 de Dezembro. 

 

10.2. Expedição de brochuras informativas  e educativas sobre boas práticas 

de prevenção e controlo da infecção VIH/sida para p aíses de língua oficial 

portuguesa. 

No âmbito da cooperação com os países da CPLP e no sentido da concretização 

dos compromissos assumidos, a Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida 

procedeu à oferta de materiais de informação, educação e comunicação aos 

Ministérios da Saúde de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, S. Tomé 

e Príncipe e Timor Leste, destinados à população geral, numa aposta na prevenção 

da infecção VIH/sida. Foram enviados por mala diplomática, ao cuidado dos 

referidos Ministérios da Saúde um total de 20kg de brochuras por país. 

 

10.3. Organização do III Congresso da CPLP sobre VI H/sida e Infecções de 

transmissão Sexual 

Realizado em Abril de 2008 no Rio de Janeiro, o II Congresso da CPLP sobre DST – 

AIDS reuniu participantes de sete países da CPLP, concretamente de Angola, Brasil, 

Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal e São Tomé e Príncipe. Redigida 

no final do evento, e assinada por todos os países presentes, a Carta do Rio reúne 

uma série de recomendações e considerações, entre as quais a satisfação com que 

foi acolhida a proposta de Portugal em organizar o III Congresso CPLP sobre 

VIH/sida e Infecções de Transmissão Sexual, em 2010.  

Honrando o compromisso assumido,  a Coordenação Nacional para a Infecção 

VIH/sida propõe-se a organizar o  III Congresso da CPLP sobre Infecção VIH/sida e 
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Doenças de Transmissão Sexual. O evento terá lugar em Lisboa, nos dias 17, 18 e 

19 do mês de Março de 2010, convidando a estar presentes representantes dos oito 

países da CPLP e envolvendo estruturas governamentais, académicas, científicas e 

da sociedade civil. 

Com a realização do III Congresso pretende-se não apenas responder ao desafio 

lançado em 2008, mas também dar continuidade aos trabalhos conjuntos dos países 

da CPLP na luta contra a infecção VIH/sida e as Infecções de Transmissão Sexual, 

reconhecendo que esta problemática continua a constituir um dos principais 

problemas de saúde pública nos países da CPLP, representando por isso um 

entrave ao desenvolvimento dos Estados Membros. 

No âmbito da organização do referido evento, a Coordenação Nacional para a 

Infecção VIH/sida efectuou as seguintes actividades: 

·  Definição da constituição das Comissões de Honra, Científica, Executiva e 

Local do III Congresso da CPLP sobre VIH/sida e Infecções de Transmissão 

Sexual; 

·  Realização de reuniões da Comissão Local nos dias 01 de Setembro e 16 de 

Outubro nas quais ficaram definidas as linhas orientadoras do congresso; 

·  Realização de uma reunião da Comissão Executiva, constituída por 

representantes dos países da CPLP, dia 02 de Setembro, ficando definida a 

participação dos diferentes países; 

·  Elaboração do Programa Provisório do congresso; 

·  Elaboração das normas de submissão de resumos de trabalhos científicos a 

apresentar no Congresso; 

·  Definição da imagem/logótipo do evento; 

·  Definição do local para a realização do congresso; 

·  Descrição dos recursos necessários à concretização  do evento. 

 

10.4. Financiamento do projecto de Investigação Apoio ao desenvolvimento de 

sítios sentinela para a vigilância sentinela de seg unda geração das IST/VIH nas 

grávidas 

No âmbito da promoção da investigação em saúde, com o intuito de contribuir para o 

controlo e redução das consequências da epidemia nos Países Africanos de Língua 

Oficial Portuguesa (Objectivo 10.2 do Programa Nacional de Prevenção e Controlo 
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da Infecção VIH/sida), a Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida financia no 

decorrer de 2009, e ao abrigo de um Protocolo de Colaboração entre o Alto 

Comissariado da Saúde e o Instituto de Higiene e Medicina Tropical, o projecto de 

investigação Apoio ao desenvolvimento de sítios sentinela para a vigilância sentinela 

de segunda geração das IST/VIH nas grávidas, em curso na Guiné-Bissau, com um 

custo total de 25.000 €. 

Com o referido projecto pretende-se obter e fornecer dados ao Ministério da Saúde 

da Guiné-Bissau alusivos à prevalência da infecção por VIH e Sífilis nas mulheres 

grávidas, de forma a contribuir para uma intervenção adequada às necessidades 

encontradas. 

Perante a apresentação de relatórios de execução por parte do IHMT, a 

Coordenação Nacional procedeu à monitorização do projecto de forma a avaliar a 

sua implementação de acordo com os objectivos inicialmente traçados. 
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Anexo 1: Actividades de Informação, Educação e 

Comunicação 

1. Foi desenvolvida uma campanha de comunicação televisiva sobre o preservativo 

feminino, promovendo-o enquanto 

alternativa de prevenção da infecção 

VIH. No âmbito do inquérito aos 

portugueses sobre atitudes e 

comportamentos face à infecção 

VIH/sida, que questionou 

nomeadamente a percepção da 

população relativa às campanhas de 

comunicação da Coordenação Nacional, 

apurou-se que a campanha de 

promoção do preservativo feminino, em 

termos de recordação sugerida, é 

mencionada por 46% dos inquiridos.  

2. Produziu-se um folheto informativo 

sobre a utilização do preservativo 

feminino. 

3. Produziu-se uma campanha dirigida à 

população geral com enfoque no risco de 

transmissão da infecção VIH entre 

homens que têm sexo com homens. A 

campanha é constituída por dois filmes de 

40 segundos e um mupi de exterior e será 

exibida no início de 2010. 

4. Exibiu-se, na semana que antecedeu o 

Dia Mundial da Sida uma mensagem apelando à não discriminação no local de 

trabalho. 

5. Produziu-se um conjunto de 40 episódios de programas audiovisuais de 

prevenção da infecção VIH/sida, com um minuto cada, os quais foram exibidos na 
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RTP. Estes programas contaram com a 

presença de diversas figuras públicas e 

pessoas envolvidas na prevenção e 

controlo da infecção VIH, a vários níveis. 

6. Publicou-se em jornais portugueses 

de circulação nacional e regional um 

anúncio alusivo à utilização do 

preservativo no Carnaval. 

7. Criou-se um folheto informativo sobre 

a especificidade dos cuidados a ter com a 

Gripe A por pessoas que vivem com 

VIH/sida. Esse folheto foi distribuído pelas 

consultas hospitalares que seguem 

doentes infectados.  

8. Em 2009 distribuíram-se 1.036.915 folhetos, 5.903 cartazes, 8.850 brochuras e 

811.714 brindes, bem como 7.077.891 preservativos masculinos, 241.896 

preservativos femininos e 621.875 embalagens de gel lubrificante. 

9. Participou-se na Feira Qualifica, na Exponor, entre 12 e 15 de Fevereiro, 

disponibilizando informação destinada a alunos do ensino básico, secundário e 

profissional através de um stand interactivo. 

10.  A CNSIDA esteve presente na qualidade de expositor na Feira da Juventude 

SPOT, organizada pelo Instituto Português da Juventude entre 12 e 23 de Março. 

Distribuiu-se material de informação, educação e comunicação. 

11. A CNSIDA esteve presente na qualidade de expositor na 5ª Conferência Latina 

sobre Redução de Riscos – CLAT 5, que se realizou no Porto entre 1e 4 de Julho, 

com distribuição de material informativo dirigido a profissionais de saúde. 

12. O sítio da internet da Coordenação Nacional para a Infecção VIH/sida recebeu 

entre 1 de Janeiro e 27 de Novembro de 2009 um total de 71.422 visitas, o que 

representa uma média mensal de 5.952 visitas.  

13.  Distribuíram-se 5.000 exemplares do livro “VIH, o Bicho da SIDA” pelas escolas 

do 1º ciclo de todo o país. 
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14. O anúncio português “5 razões para 

não usar preservativo”, exibido nas 

televisões em Outubro de 2007 foi o 

grande vencedor do concurso europeu de 

anúncios audiovisuais de prevenção da 

SIDA “Clip & Klar Europe 2009”. O anúncio 

arrecadou o primeiro prémio entre 70 spots 

a concurso de 18 países europeus. Na 

sequência deste prémio o spot voltou a ser 

exibido na RTP e SIC. 

15. O serviço Linha SIDA recebeu 5886 

chamadas, numa média mensal de 490 

chamadas, que tiveram como principal 

motivo a obtenção de informação sobre o 

teste ao VIH e os locais de realização do 

mesmo, efectuadas maioritariamente a 

partir do distrito de Lisboa, por utentes do sexo masculino (75,7%) que 

desconhecem o seu estado serológico face ao VIH (73,3%), que referem 

comportamentos de risco associados a práticas sexuais, sendo a maioria a 

ocorrência de um encontro ocasional (16,6%).  

 


